
DECRETO Nº 166/2023 

De 08 de novembro de 2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, 

Prefeito do Município de Águas de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 

uso das atribuições que lhe confere o 

cargo, em especial o art. 70, III e VII, e 

art. 90, da Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 1.509/2006, e demais 

disposições legais vigentes; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Para compor o Conselho Municipal de Saneamento Ambiental, do município 

de Águas de Chapecó, órgão auxiliar do Poder Executivo na formulação da Politica de 

Saneamento Ambiental, promovendo o debate sobre as demandas e fiscalizando as 

ações efetuadas direta e indiretamente pela municipalidade, ficam nomeados os 

seguintes membros: 

 

I – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 

 

a) Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças: 

 

Luiz Carlos Comel; 

 

b) Gabinete do Prefeito: 

 

Nilza Zanella Groth; 

 

c) Secretaria de Obras e Serviços Urbanos: 

 

Marilene Nogueira; 

 

d) Secretaria de Assistência, Habitação e Promoção Social: 

 

Maria Sueli Frazão de Lima; 

 



e) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 

 

Alessandra Drews; 

 

f) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo: 

 

Cassiano Mezzomo; 

 

g) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: 

 

Everson Schonberger; 

 

h) Secretaria de Saúde: 

 

Simone Ávila dos Santos; 

 

II – REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

a) Instituição de Ensino: 

 

Salete da Consta Barela; 

 

b) Empresas prestadoras de serviços, via contratos ou convênios: 

 

Amauri André Bertol; 

 

c) Institutos Ambientais: 

 

Geciane Aparecida Pereira Jordani; 

 

d) Entidades empresariais: 

 

Débora Hermes 

 

e) Sindicato dos Servidores Públicos Municipal: 

 

Rogério da Costa 

 

f) Clubes de Serviço: 

 

Bruno Diel 



 

Art. 2º As funções dos membros do Conselho Municipal de Saneamento Ambiental, 

são serviços considerados de caráter público relevante ao município, não lhe atribuindo 

qualquer remuneração, bem como não caracterizando nenhum tipo de vínculo 

empregatício aos seus conselheiros. 

 

Art. 3º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma única 

recondução.  

 

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de 

Águas de Chapecó/SC, em 08 de novembro de 2023. 

 

 

LEONIR ANTÔNIO HENTGES 

  Prefeito Municipal 

 

Registre e Publique-se 
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